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ADMISSIBILIDADE

RESUMO
e —————————— - E hipétese, pois, de proclamar-se a extingdo do processo, sem conhecimento

do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do Cadigo de Processo Civil, circunstancia que obsta a
admissibilidade do REsp interposto. Caso o Tribunal tenha de ingressar no exame no mérito da controvérsia
(é o caso dos autos), possivel € que venha ele conhecer de oficio das matérias alusivas as condi¢cées da
acao e ao pressupostos processuais (REsp’s n° 36.663-1/RS, relator Ministro Antdnio de Padua Ribeiro;
41.226-PR, relator Ministro Américo Luz; 32.410-PE, relator Ministro José de Jesus Filho e 188.329-MG, por
mim relatado). - Ante 0 exposto, ndo conheco do recurso. - E como voto. Ac. de 15-02-2001 DJ de
09-04-2001 (Reg. n° 1996/0025766-3) Arquivo do EMFOR, STJ/N 4604 EMENTARIO FORENSE. Abril,
2003. Ano LV. N° 653

EMENTA
No recurso especial, € admissivel ao STJ conhecer de oficio das matérias alusivas as condi¢ces da acéo e
aos pressupostos processuais, quando lhe for submetida a apreciagdo o mérito da controvérsia.



